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DECRETO N° 2.468 DE 05 DE MAIO DE 2.022 

 

Nomeia integrantes do Conselho de Proteção 

Animal e dá outras providências. 

 

  EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Hidromineral de Monte Alegre do Sul, usando de suas atribuições legais, considerando o 

que dispõe o artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.849 de 26 de outubro de 2.018,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho de Proteção Animal, nos termos do artigo 

3º e seu §1º da Lei Municipal nº 1.849/2.018: 

 

Médico Veterinário voluntário 

 Titular: PRISCILA PEDDROSA NALDINI – RG nº 21.495.559-X 

 Suplente: ARTHUR FERNANDES – RG nº 40.443.253-0 

 

Representante do Departamento Municipal de Saúde/VISA/Epidemiológica: 

 Titular: SUZANA PAULA DE OLIVEIRA CUNHA – RG nº 21.987.618-6 

 Suplente: KAREN JEANNE DE SOUZA – RG nº 47.626.321-9 

 

Representante do Departamento Municipal de Educação: 

 Titular: CARLA BASSO ALBERTONI – RG nº 42.982.336-8 

 Suplente: ROSAMARIA DALONSO – RG nº 19.701.788 

 

Representante do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 

 Titular: BENEDICTUS DAVI SIQUEIRA ARMIGLIATO – RG nº 41.045.313-4 

 Suplente: LUIZ ANTONIO SILVA SIQUEIRA – RG nº 7.988.147-6 

  

Advogados Voluntários 

 Titular: SIMONE MEDEIROS DE SOUZA MADUCA – RG nº 34.328.629-4 

 Suplente: CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇAVES JUNIOR–RG nº 18.510.510-5 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário em especial. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 05 de Maio de 2.022. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 05 de Maio de 2.022 

 

 

 

Giovana Helena Vicentini Cordeiro 

Diretora de Administração e Governo Municipal 
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